
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  947145 - PA 
(2016/0175955-0)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : PRISCILA DOS SANTOS SILVA CERQUEIRA DA 

FONSECA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,CIENCIA E 

TECNOLOGIA DO PARA. 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. PROVIMENTO POR ORDEM 
JUDICIAL. INDEVIDA A INDENIZAÇÃO DOS VENCIMENTOS E DEMAIS 
VANTAGENS NO PERÍODO ANTERIOR AO EXERCÍCIO DO CARGO. NÃO 
OCORRÊNCIA DE ARBITRARIEDADE FLAGRANTE A EXCEPCIONAR A 
REGRA. AGRAVO INTERNO DA SERVIDORA DESPROVIDO.

1.   O Supremo Tribunal Federal fixou a tese em 
Repercussão Geral, segundo a qual na hipótese de posse em cargo público determinada 
por decisão judicial, o Servidor não faz jus à indenização, sob fundamento de que deveria 
ter sido investido em momento anterior, salvo situação de arbitrariedade flagrante  (RExt. 
724.347/DF, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Plenário, DJe 13.5.2015).

2.   Do mesmo modo, esta Corte consolidou a 
orientação de que os candidatos não fazem jus aos vencimentos e demais vantagens 
referentes ao período compreendido entre a data em que deveriam ter sido nomeados e a 
efetiva investidura no Serviço Público, ainda que a título de indenização, mesmo que a 
situação seja reconhecida judicialmente, em face da imprescindibilidade do efetivo 
exercício do cargo.

3.   No caso dos autos, o Tribunal de origem, na 
apreciação da questão, fundamentou que não houve comprovação de situação 
flagrantemente arbitrária a ensejar direito à indenização do candidato. É de ser mantida a 
conclusão, porquanto o revolvimento dessa matéria demandaria a análise de fatos e 
provas, o que é vedado na via do Especial.

4.   Agravo Interno da Servidora desprovido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
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Superior Tribunal de Justiça
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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